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LülS EDUARDO MAGALHÃES

CONTRATO N°. í41/2016

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALUÃES-BA, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa jurídica - CNPJ sob o número 04.214.440/0001-00, com sede na Av. Octogonal, n°. 684, 

Jardim Imperial, Luís Eduardo Magalhães - BA, representada pelo Presidente ELTON ALVES DE 

ALMEIDA, brasileiro, inscrito CPF/MF n° 026.517.205-50, doravante denominada CONTRATANTE e 

a empresa MAX LERNER REIS PROFIRO 6206000^534,dnscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

jurídica — CNPJ sob o número 12.829.227/0001-23, com sede na Rua Professora Guiomar Porto, n°. 

63, Centro, Barreiras/BA, Cep.: 47.800-124, neste ato representada, pelo Sócio(a)/Administrador(a), 

Senhor(a) MAX LERNER RElS?PROFlRO, portador(a) da Carteira de Identidade n° RG: 05032767 

40, expedida pela SSP/BA, e CPF/MF n°. 620600075-34, doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativc|n0. 082/2016 e consequentemente, da licitação 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 02^^16 e em observância ao disposto nos termos da 

Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n°. 3555/00 e alterações posteriores, da Lei 

Complementar n°. 123/06, do Decreto n° 6.204/07, do Decreto Municipal n°. 971/2006 e 

subsidiariamente da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, resolvem celebrar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: ; !

CLAUSULA PRIMEIRADO OBJETO
O Contrato tem por objeto a aquisição de chaveiros cm metal, placas comemorativas, comendas 

comemorativas, jogos de bandeiras, pastas executivas, etc., para a Câmara Municipal de Luís Eduardo 

Magalhães-BA, de acordo com as especificações constantes do termo de referência (anexo I), proposta e 

Edital.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
A empresa contratada deverá fornecer os produtos de fonna Imediata, na sede da Contratante, de acordo 

com a necessidade e sempre mediante prévia solicitação do setor responsável.

Quando da solicitação a empresa contratada deverá entregar os materiais/produtos de forma imediata na 

sede da Contratante de acordo com as especificações constantes de cada Ordem de Serviço, no prazo 

estipulado pela Câmara Municipal, conforme especificações contidas no termo de referência.
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